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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ___/2022 

 
EMENTA: Concede “TÍTULO DE 

CIDADÃO CARIACIQUENSE”, ao 

Sr. CLÉRIO JOSÉ BORGES DE 

SANT’ ANNA, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de 

Cariacica. 

. 
 
 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espirito Santo, no uso de suas 
prerrogativas regimentais que lhe confere o art. 14, inc XX, da Lei Orgânica do 
Município,  
 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Concede “Título de Cidadão Cariaciquense”, ao Sr. CLÉRIO JOSÉ 
BORGES DE SANT’ ANNA, pelos relevantes serviços prestados a este 
Município. 
 
Art 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se. 
 

 
 

Plenário Vicente Santório, 29 de junho de 2022. 

 
 
 

 
Edson Nogueira 

Vice Presidente da Câmara Municipal de Cariacica 
Vereador - PODEMOS 
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JUSTIFICATIVA  

 
 
A outorga de “Título de Cidadão Cariaciquense” em prol do Sr. CLÉRIO JOSÉ 
BORGES DE SANT’ ANNA, em epigrafe irá abrilhantar o homenageado, pelos 
relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica, sempre 
desempenhando um trabalho exemplar com muita galhardia e respeito a todos. 
 
O Escritor, Historiador, Poeta e Trovador Capixaba, o Comendador Clério José 
Borges de Sant Anna, nasceu em 15 de setembro de 1950, no bairro de ARIBIRI, 
Município de Vila Velha, ES. Fundou e preside desde 1º de julho de 1980 o Clube 
dos Trovadores Capixabas CTC e transformou-se na ACLAPTCTC, Academia 
de Letras e Artes de Poetas Trovadores. Foi fundador e primeiro Presidente da 
Academia de Letras e Artes da Serra. É morador do Município da Serra, ES, 
desde 1979.  
 
Pertence a Academia de Letras de Vila Velha, antiga Academia de Letras 
Humberto de Campos e várias outras Academias de Letras e Artes no Espírito 
Santo, no Brasil e no Exterior.  
 
Clério José Borges pertence ainda a Academia das Artes, Cultura e Letras de 
Marataízes e do Estado do Espírito Santo (Academia Marataizense de Letras), 
da Cidade de Marataízes, no sul do Estado; Academia Mateense de Letras, 
AMALETRAS, da cidade de São Mateus; Academia Iunense de Letras, da cidade 
de Iúna, na região do Caparaó; Acadêmico Correspondente, Cadeira 202, da 
Academia de Letras de Cachoeiro de Itapemirim. É Associado do Instituto 
Histórico e Geográfico do Espírito Santo e do Clube de Intelectuais Franceses. 
Pertence ainda ao Movimento Poético Nacional, MPN, com sede no Estado de 
São Paulo; Sociedade de Cultura Latina do Brasil, com sede em Mogi das 
Cruzes, SP; Casa do Poeta Brasileiro, Poebras, de Porto Alegre, RS; Academia 
Petropolitana de Letras, da Cidade de Petrópolis, (RJ); Academia Brasileira da 
Trova, com sede no Rio de Janeiro e Academia de Letras, Ciências e Artes do 
Amazonas, ALCEAR, bem como inúmeras outras entidades, Associações e 
Academias de Letras e Artes no Brasil e no Exterior. 
 
Clério José Borges foi Jornalista dos Jornais A TRIBUNA e O DIÁRIO, de Vitória, 
ES, onde atuou de Foca a Chefe de Reportagem se especializando como 
comentarista e crítico de Filmes. Atuou como Secretário e Vice-presidente do 
CEC-ES e também Conselheiro Suplente do referido Conselho de 1993 ao ano 
2000. De 2000 a 2002, se tornou membro colaborador da Câmara de Literatura 
do Conselho Estadual de Cultura do Estado do Espírito Santo. 
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Foi Conselheiro Titular da Câmara de Literatura do Conselho Municipal de 
Cultura da Serra por 14 anos e reconduzido ao cargo de Conselheiro Titular da 
Área de Literatura, com mandato de 2019 a 2021.  
 
É Ministro da Palavra, da Comunidade Católica São Paulo, Paróquia São José 
Operário, desde dezembro de 2009 e pertence a Pastoral Familiar desde 2005. 
É Senador da Cultura, representando o Espírito Santo perante o Congresso da 
Sociedade de Cultura Latina do Brasil, desde 2004. 
Ante o exposto, coloco a proposta para apreciação dos ilustres Pares que 
compõem este Parlamento, no sentido que façam as correções que acharem 
necessárias e após parecer da Comissão Habilitada para tal seja encaminhada 
ao Plenário desta augusta Casa de Leis para a devida autorização. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário Vicente Santório, 29 de junho de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edson Nogueira 
Vice Presidente da Câmara Municipal de Cariacica 

Vereador - PODEMOS 
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